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GABINETE 00 PREFEITO
PO RTARIA  N°. 354/2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO  DO 
MUNICÍPIO DE PESQUEIRA, Estado de Pernambuco, SEBA STIÃ O  
LEITE DA SILVA NETO, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

RESOLVE:

Art. Io - DESTITUIR a Sra. MARIA DAS DORES CORDEIRO 
ESTEVÃO, CPF: 340.587.884-53, da função de ORDENADORA DE 
DESPESAS DO FUNDECA, designada através da portaria n° 154/2021;

Art. 2o- DESIGNAR o Sr. JOSÉ GILMAR CAETANO DO 
NASCIMENTO, CPF 088.850.504-33, para a função de 
ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDECA.

Art. 3 o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Pesqueira/PE, 08 de abril de 2021.
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Prefeito Municipal 
em exercício
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Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - COMDECA

Lei Municipal 3.117/2015

Oficio N° 040/2021

Do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Ao Prefeito Interino do Município de Pesqueira 
Senhor Sebastião Leite da Silva Neto

Pesqueira, 08 de abril de 2021.

Ilustríssimo Senhor,

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
vem por meio deste solicitar, Portaria para designação do Ordenador de Despesas do 
FUNDECA- Fundo Municipal de Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, o Sr. 
José Gilmar Caetano do Nascimento, CPF n 0 088.850.504-33.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Rua Adalberto de Freitas, s/n ° Centro -  Pesqueira -  PE 
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